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 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que que autoriza celebrar Convênio com a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL – HOSPITAL SÃO JOSÉ – UNIDADE SCHROEDER., inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 12.846.027/0003-40, com sede nesta cidade, no valor de R$ 4.758.048,00 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e oito mil e quarenta e oito reais), que será repassado em parcelas, no exercício de 2024, para o gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Schroeder.
O atual contrato de gestão da Unidade finda-se na data de 31 de dezembro próximo, tendo sido firmado com a mesma instituição, e o Poder Executivo do Município de Schroeder optou por encaminhar sua renovação, tendo em vista os resultados efetivos que a gestão da UPA vem apresentando, e que seguem em anexo, juntamente com o plano de trabalho e documentação completa necessária à apreciação dessa Casa Legislativa.
O plano de trabalho prevê o Gerenciamento, Operacionalização e Execução da Unidade de Pronto Atendimento de Schroeder - UPA 24 Horas, sendo que, para tanto, o Município repassará à entidade o valor de R$ 4.758.048,00 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e oito mil e quarenta e oito reais). 
Prevê a alocação de R$ 396.504,00 (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos e quatro reais) mensalmente, para o desenvolvimento das ações de gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Schroeder. Esse valor já leva em consideração a aplicação do piso nacional para os profissionais da área da Enfermagem.

Não é demasiado repisar a importância que a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL tem para o atendimento à saúde de toda a região, tendo em vista que há 85 (oitenta e cinco) anos desenvolve suas atividades hospitalares em prol dos habitantes do Vale do Itapocu, sendo referência para o atendimento de Urgência e Emergência Adulto, alta complexidade em Neurocirurgia, Ortopedia e Traumatologia, Oncologia e Transplantes para todo o Norte e Nordeste de Santa Catarina.
A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL é certificada como entidade beneficente de assistência social na área de saúde (CEBAS Saúde), título concedido às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços na área de saúde, o que permite a aplicação do previsto no art. 119, §º, da Constituição Federal, para a realização de convênio com a referida entidade:
[bookmark: cf-88-parte-1-titulo-8-capitulo-2-secao-][bookmark: art199][bookmark: 199]Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
[bookmark: art199§1][bookmark: 199§1]§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
A busca pela regionalização dos serviços de saúde, que teve recente ganho com a criação da 17ª Regional de Saúde, visa promover a melhoria global dos serviços ofertados à população, e indica a conveniência de se realizar tal convênio com a Associação que gerencia o hospital de referência para diversos serviços de saúde em nossa região.
Por fim, pugna pela aprovação do presente Projeto de Lei por esta Casa de Leis.

II - Do mérito
Trata-se de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 049/2023 do Executivo Municipal que visa prorrogar o convênio firmado com a Associação Hospitalar São José para promoção da saúde no âmbito Municipal à título de gestão e gerenciamento da Unidade de Pronto Atendimento (UPA). 
A Carta Magna da República Federativa do Brasil, reconheceu como legitima a competência legislativa disposta no inciso VII do art. 30 para que os Municípios prestem serviços de atendimento à saúde da população.
Leia-se o dispositivo: 
Art. 30. Compete aos Municípios:
[...]
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
Neste passo, a Lei Orgânica Municipal firmou competência privativa para o Município legislar sobre os serviços de atendimento à saúde da população, senão vejamos:  
Art. 7º Compete ao Município:
XIV - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, inclusive assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-socorro com recursos próprios ou mediante convênio com entidade especializada;
Claro está, portanto, que o Município é parte legitima para legislar sobre a referida matéria, ao passo que a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal dispuseram tal prerrogativa.  
Ademais, as Unidades de Pronto Atendimento (UPA) são estruturas de complexidade intermediária entre os postos de saúde e a emergência nos hospitais, elas foram criadas com o objetivo de aliviar as filas nos hospitais, bem como para prestar o atendimento de emergência e urgência em municípios que não possuem atendimento hospitalar próprio. 
A Constituição Federal em seu art. 199, §1º, da CF/1988 prevê:
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
(...)
§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
Observa-se que, a partir do dispositivo constitucional, a preferência na celebração de ajustes com a iniciativa privada deve ser pelas entidades filantrópicas, por meio de convênio, e pelas entidades privadas sem fins lucrativos.

Nesse passo, a Lei 8.080/1990 estabelece:
“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). Grifou-se
Por conseguinte, a Portaria de Consolidação nº 1/2017 assim dispõe:
“Art. 130. Nas hipóteses em que a oferta de ações e serviços de saúde públicos próprios forem insuficientes e comprovada a impossibilidade de ampliação para garantir a cobertura assistencial à população de um determinado território, o gestor competente poderá recorrer aos serviços de saúde ofertados pela iniciativa privada. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º)
(...)
§ 3º A participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde no SUS será formalizada mediante a celebração de contrato ou convênio com o ente público, observando-se os termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, de acordo com os seguintes critérios: (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 3º)
I - convênio: firmado entre ente público e a instituição privada sem fins lucrativos, quando houver interesse comum em firmar parceria em prol da prestação de serviços assistenciais à saúde; e (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 3º, I) grifou-se
II - contrato administrativo: firmado entre ente público e instituições privadas com ou sem fins lucrativos, quando o objeto do contrato for a compra de serviços de saúde. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 3º, II)
§ 4º As entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos deixarão de ter preferência na contratação com o SUS, e concorrerão em igualdade de condições com as entidades privadas lucrativas, no respectivo processo de licitação, caso não cumpram os requisitos fixados na legislação vigente. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 4º)
§ 5º As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos deverão satisfazer, para a celebração de instrumento com a esfera de governo interessada, os requisitos básicos contidos na Lei nº 8.666, de 1993, e no art. 3º da Lei nº 12.101, independentemente das condições técnicas, operacionais e outros requisitos ou exigências fixadas pelos gestores do SUS. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 5º)
Desta feita, o projeto de lei em análise trata de prorrogar o convênio já firmado com a entidade mencionada tendo como finalidade delegar a gestão da Unidade de Pronto Atendimento do Município, o referido projeto encontra-se devidamente instruído com a documentação de constituição pertinente a Associação Hospitalar São José, estando adequada nos moldes da legislação, ausente apenas, o reconhecimento de utilidade pública da entidade. 
Outrossim, as despesas oriundas com o convênio encontram-se previstas no Projeto de Lei n. 041/2023 que visa instituir a Lei Orçamentária Anual, sendo o plano de aplicação aprovado pelo Conselho Municipal da Saúde. 
No que tange ao mérito do projeto, compete aos nobres vereadores o juízo político-administrativo da conveniência
Contudo, aos Edis cumpre referendar, que tão logo se concluam as assinaturas do convênio o mesmo deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo Municipal, por força do §2º do art. 116 da Lei 8.666/93.

III - Conclusão
  Por tudo quanto exposto, diante da relevância da matéria, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.


 É o parecer.

Schroeder (SC), 07 de novembro de 2023


Angélica Sonntag
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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